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Artigo 16 - Integram esta Resolução os seguintes anexos: 
Anexo I – Tabela SUS Paulista Hospitalar
Anexo II – Tabela SUS Paulista Ambulatorial Anexo III – 

Tabela SUS Paulista OPME
Anexo IV – Limite de remuneração por RRAS
Anexo V – Minuta de Termo de Adesão a Tabela SUS Paulista
Anexo VI – Termo Aditivo à Convênio com Instituições Sem 

Fins Lucrativos
Anexo VII - Termo Aditivo à Contrato com Estabelecimentos 

Privados Com Fins Lucrativos Anexo VIII - Termo de Retirratifica-
ção à Convênio com HC e Fundação de Apoio

Artigo 17 - Ficam revogadas as Resoluções SS nº 13 de 05 
de fevereiro de 2014, SS nº 39 de abril de 2014, SS nº 46 de 15 
de maio de 2015, SS nº 02 de 01 de fevereiro de 2017, SS nº 
95 de 24 de

novembro de 2017, SS nº 01, de 07 de janeiro de 2022, SS nº 
28, de 28 de fevereiro de 2023 e SS nº 99, de 05 de agosto de 2022 
e o art. 6º da Resolução SS nº 181, de 07 de dezembro de 2021.

Artigo 18 – Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação, com efeitos financeiros a partir da competência de 
Janeiro de 2024, revogando-se as disposições em contrário.

III – 2 (dois) representantes da Coordenadoria de Planeja-
mento da Saúde (CPS);

IV – 2 (dois) representantes da Coordenadoria de Gestão 
Orçamentaria e Financeira (CGOF);

V – 2 (dois) pessoas de Notório Saber indicado pelo Secre-
tário da Saúde.

Artigo 13 - Os recursos financeiros concedidos com funda-
mento nos instrumentos infralegais anteriores serão mantidos 
até que sejam substituídos pela remuneração da Tabela SUS 
Paulista.

Artigo 14- Os convênios firmados com base na Resolução SS 
01, de 07 de janeiro de 2022 deixam de ter a avaliação prevista 
nos termos do artigo 7º, e passam a ter sua avaliação elaborada, 
obrigatoriamente, por equipe técnica, cujo documento é funda-
mental para elaboração do relatório Governamental pelo Gestor 
do Convênio, relatório parte integrante da prestação de contas 
do exercício fiscal, conforme instrução do Tribunal de Contas.

Artigo 15 - A participação dos prestadores de serviço con-
veniado ou contratado pelo SUS implica na aceitação integral e 
irretratável, pelo interessado, dos termos desta resolução e dos 
convênios e contratos já celebrados entre as partes.

IV – comunicar, ao respectivo gestor, qualquer fato que 
impacte sua condição para inclusão ou manutenção na pres-
tação de serviço;

V – disponibilizar à regulação os leitos de UTI no caso 
de hospitais que dispõem de Unidade de Terapia Intensiva, 
conforme pactuação a ser estabelecida com o respectivo gestor 
(estadual ou municipal).

VI - os Serviços de Terapia Renal Substitutiva (TRS) deverão 
disponibilizar suas vagas para a regulação do acesso, através 
do SIRESP – Sistema Informatizado de Regulação do Estado 
de São Paulo;

VII - caberá ainda, aos Serviços de TRS a adesão ao SISTRS 
- Sistema de Informações em Terapia Renal Substitutiva, para o 
monitoramento de indicadores estabelecidos pela portaria MS 
nº 1675/2018;

Parágrafo Primeiro – No caso das entidades sob gestão 
municipal, a regulação deverá ser realizada de forma integrada, 
conforme a Política Nacional de Regulação do Sistema Único 
de Saúde.

Artigo 5º - O Núcleo de Inteligência da Rede Assistencial, 
a ser criado por decreto, será responsável pela apuração da 
produção de serviços para definição dos respectivos valores a 
serem repassados para cada prestador de serviço conveniado ou 
contratado pelo SUS sob Gestão Estadual, bem como dos valores 
a serem repassados aos prestadores sob gestão municipal.

Parágrafo Único – Com base no arquivo para pagamento 
mensal emitido pelo Núcleo de Inteligência da Rede Assisten-
cial, de que trata o parágrafo segundo, caberá à Coordenadoria 
de Gestão Orçamentária e Financeira processar os repasses 
bancários.

Artigo 6º - O Município deverá firmar Termo de Adesão à 
Tabela SUS Paulista visando possibilitar o repasse do Fundo 
Estadual de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, com funda-
mento no Decreto nº 53.019 de 20 de maio de 2008, do valor 
correspondente a remuneração de cada prestador de serviço.

Parágrafo Primeiro – O termo de Adesão à Tabela SUS 
Paulista deve estar assinado pelo Secretário Municipal de Saúde 
e o Secretário de Estado da Saúde, preferencialmente, até 31 de 
dezembro de 2023.

Parágrafo Segundo – O prestador de serviço conveniado ou 
contratado com a Gestão Municipal, deve celebrar termo aditivo 
aos convênios e contratos vigentes demonstrando os quantita-
tivos físicos e financeiros acordados, para que possa receber a 
complementação segundo a Tabela SUS Paulista.

Parágrafo Terceiro – No caso de falta do Termo de Adesão 
do Município e/ou Termo Aditivo do prestador, a entidade não 
fará jus à complementação pela Tabela SUS Paulista, sem preju-
ízo da remuneração, pelo gestor correspondente, dos valores da 
Tabela Nacional do SUS.

Parágrafo Quarto – Após o processamento das contas pelo 
DATASUS, a SES-SP calculará o valor da complementação mensal 
a que o prestador faz jus, publicará resolução com a relação 
dos prestadores que receberão a complementação com base na 
Tabela SUS Paulista e respectivos valores, e, o transferirá através 
de repasse fundo a fundo ao município, de acordo com a produ-
ção, no limite estabelecido.

Parágrafo Quinto - Cabe ao Gestor Municipal a obrigato-
riedade do repasse dos recursos aos respectivos prestadores de 
serviço conveniado ou contratado pelo SUS sob sua gestão, em 
até cinco dias úteis, sob pena de retenção de valores.

Artigo 7º – O prestador de serviço conveniado ou contra-
tado com a Gestão Estadual, deve celebrar termo aditivo aos 
convênios e contratos vigentes demonstrando os quantitativos 
físicos e financeiros acordados, para que possa receber a com-
plementação segundo a Tabela SUS Paulista.

Parágrafo Único – Após o processamento das contas pelo 
DATASUS, a SES-SP calculará o valor da complementação men-
sal a que o prestador sob gestão estadual faz jus e efetuará o 
pagamento da complementação ao prestador, de acordo com a 
produção, no limite estabelecido.

Artigo 8º - Caso, na vigência dessa estratégia, haja correção 
dos valores da Tabela SIGTAP, a complementação dos valores 
da Tabela SUS Paulista sofrerá o ajuste proporcional, de modo 
a manter os valores constantes nos anexos I, II e III desta 
Resolução.

Artigo 9º - A Secretaria da Saúde poderá revisar os valores 
da complementação da Tabela SUS Paulista, sempre que enten-
der necessário e pertinente, desde que haja disponibilidade 
orçamentária para tal.

Parágrafo Único- Eventuais medidas de restrição orça-
mentária e de contingenciamento sobre a base de pagamento 
incidirão sobre todos os conveniados e contratados.

Artigo 10 - O prestador de serviço conveniado ou contra-
tado pelo SUS deve observar a prescrição de medicamentos 
conforme as regras do SUS, especialmente aquelas previstas na 
Lei federal nº 8.080/1990 (artigos 19-M a 19-U), na legislação da 
RENAME, na Lei estadual nº 10.938, de 19 de outubro de 2001 
(com as alterações introduzidas pela Lei estadual nº 16.882, de 
20 de dezembro de 2018) e demais regramentos vigentes.

Artigo 11 - É vedada a complementação da Tabela SUS 
Paulista para as entidades sob intervenção.

Artigo 12 – Fica instituído o Grupo Estadual de Monitora-
mento e Avaliação da Tabela SUS Paulista, que terá a seguinte 
composição:

I- 1 (um) representante do Gabinete do Secretário da Saúde;
II- 2 (dois) representantes da Coordenadoria de Regiões 

de Saúde (CRS);

O Decreto nº 66.173, de 26 de outubro de 2021 que dispõe 
sobre a disciplina acerca da celebração de convênios, no âmbito 
da Administração direta e autárquica, e sobre a instrução dos 
processos respectivos;

O Decreto nº 66.374, de 23 de dezembro de 2021 que 
regulamenta a Lei nº 17.461, de 25 de novembro de 2021, que 
dispõe sobre o programa de auxílio financeiro às entidades 
hospitalares sem fins lucrativos- Programa Mais Santas Casas, 
e suas alterações;

O Decreto n° 67.905, de 28 de agosto de 2023, que altera 
o Decreto nº 66.374, de 23 de dezembro de 2021, que dispõe 
sobre o programa de auxílio financeiro às entidades hospitalares 
sem fins lucrativos- Programa Mais Santas Casas;

A Resolução SS nº 84, de 27 de novembro de 2018, que 
altera a Resolução SS-41, de 05-05-2016, republicada em 05-07-
2016, retificada em 21-10-2016, que disciplina, no âmbito da 
Pasta, a relação entre os estabelecimentos de saúde, com ou 
sem fins lucrativos, na participação, no Sistema Único de Saúde, 
de forma complementar de assistência à saúde aos usuários do 
SUS/SP, dos convênios com Hospitais de Ensino com Fundações 
de Apoio,;

A Resolução SS nº 181, de 7 de dezembro de 2021, que 
disciplina, no âmbito da Pasta, a relação entre os estabeleci-
mentos de saúde, com ou sem fins lucrativos, na participação, 
no Sistema Único de Saúde, de forma complementar de assis-
tência à saúde aos usuários do SUS/SP, dos convênios com 
estabelecimentos de saúde sem fins lucrativos e contratos com 
estabelecimentos de saúde, com fins lucrativos.;

Resolve:
Artigo 1º- Fica instituída, nos termos desta Resolução, a 

disciplina para a aplicação da Tabela SUS Paulista (Anexos I, II e 
III) como acréscimo à remuneração dos serviços prestados pelos 
estabelecimentos da Rede Complementar de Assistência à Saúde 
aos Usuários do SUS/SP e em conformidade com a estrutura 
organizacional da Tabela de Procedimentos Unificada e SIG-
TAP - Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos e OPM do SUS - DATASUS, Ministério da Saúde.

Artigo 2º – O valor da complementação aos prestadores 
de serviço conveniados ou contratados pelo SUS da Gestão 
Estadual e das Gestões Municipais do Estado de São Paulo, 
dar-se-á, exclusivamente, conforme produção registrada no SIH 
e SIA e aprovadas pelo Ministério da Saúde – MS, com recursos 
do Tesouro Estadual, de acordo com os valores estabelecidos na 
Tabela SUS Paulista, no Anexo I (Tabela SUS Paulista Hospitalar), 
Anexo II (Tabela SUS Paulista Ambulatorial) e Anexo III (Tabela 
SUS Paulista OPME).

Parágrafo Primeiro - A incidência da Tabela SUS Paulista 
se dará sobre o procedimento principal da AIH, diárias de UTI, 
OPM e procedimentos ambulatoriais registrados nos sistemas de 
informação hospitalar e ambulatorial do SUS e aprovados pelo 
MS e que constem conforme estabelecido nos anexos I e II I, II 
e III desta Resolução.

Parágrafo Segundo – No caso de cirurgias múltiplas, poli-
traumatizado e sequenciais, a complementação pela Tabela SUS 
Paulista incidirá apenas sobre o primeiro procedimento.

Parágrafo Terceiro- O teto para complementação de que 
trata este artigo fica fixado até o limite financeiro com recursos 
do Tesouro do Estado, conforme Anexo IV desta Resolução, por 
Rede Regional de Atenção à Saúde - RRAS.

Parágrafo Quarto - A apuração dos valores de complemen-
tação considerará os serviços prestados no mês de competência, 
sendo assim consideradas as internações hospitalares com alta 
do paciente naquele mês.

Parágrafo Quinto - No caso das internações psiquiátricas 
e de longa permanência, serão apuradas, para fins de com-
plementação pela Tabela SUS Paulista, as diárias no mês de 
competência.

Artigo 3º- A avaliação da aplicação da Tabela SUS Paulista 
e dos seus benefícios para a população beneficiária se dará:

I – por intermédio de Pesquisa de Satisfação com os usu-
ários dos serviços atendidos pelos estabelecimentos da Rede 
Complementar de Assistência à Saúde aos Usuários do SUS/SP;

II – pela verificação da prestação dos serviços pelos estabe-
lecimentos da Rede Complementar de Assistência à Saúde aos 
Usuários do SUS/SP.

Artigo 4º- É condição para que o prestador de serviços 
conveniado ou contratado pelo SUS receba a complementação 
prevista na Tabela SUS Paulista:

I – celebrar Termo Aditivo aos convênios e contratos vigen-
tes, conforme quantidade acordada entre as partes e o valor 
estimado, com previsão orçamentária de recursos advindos do 
Ministério da Saúde e do tesouro estadual;

II- disponibilizar os dados referentes aos recursos assisten-
ciais elencados no contrato ou convênio de prestação de ser-
viços de saúde, das entidades sob gestão estadual, no sistema 
informatizado de regulação da Central de Regulação de Oferta 
de Serviços de Saúde- CROSS, da Secretaria da Saúde, ou sistema 
sucedâneo, nos seguintes módulos, quando couber:

a) módulo de regulação pré-hospitalar;
b) módulo de urgência e emergência;
c) módulo de regulação de leitos;
d) módulo de regulação ambulatorial;
III- assegurar o atendimento à população dos Municípios 

para os quais é referência nas áreas ambulatorial, hospitalar, 
urgência, emergência e eletivas, de acordo com o pactuado nas 
respectivas Comissões Intergestoras Regionais (CIR);

Anexo I – Tabela SUS Paulista Hospitalar

  ANEXO I - Tabela AIH     

Cod. Proced Procedimentos   
 Tab SUS 

MS  
 Tab 

Paulista  

201010011 AMNIOCENTESE 
            
2,20  

            
6,60  

201010038 BIOPSIA CIRURGICA DE TIREOIDE 
        
200,56  

        
601,68  

201010046 BIOPSIA DE ANUS E CANAL ANAL 
          
18,46  

          
55,38  

201010062 BIOPSIA DE BEXIGA 
          
41,68  

        
125,04  

201010070 BIOPSIA DE BOLSA ESCROTAL 
          
18,33  

          
54,99  

201010097 BIOPSIA DE CONJUNTIVA 
          
31,10  

          
93,30  

201010100 BIOPSIA DE CORDAO ESPERMATICO (UNILATERAL) 
          
46,19  

        
138,57  

201010119 BIOPSIA DE CORNEA 
          
68,62  

        
205,86  

201010127 BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL A CEU ABERTO 
        
812,46  

     
2.437,38  

201010135 

BIOPSIA DE CORPO VERTEBRAL LAMINA E 
PEDICULO VERTEBRAL (POR DISPOSITIVO 
GUIADO) 

        
278,61  

        
835,83  

201010143 BIOPSIA DE ENDOCARDIO / MIOCARDIO 
        
709,26  

     
2.127,78  

201010160 
BIOPSIA DE ENDOMETRIO POR ASPIRACAO 
MANUAL INTRA-UTERINA 

          
85,69  

        
257,07  

201010178 BIOPSIA DE EPIDIDIMO 
          
46,19  

        
138,57  

201010186 BIOPSIA DE ESCLERA 
          
68,62  

        
205,86  

201010194 BIOPSIA DE FARINGE/LARINGE 
          
19,06  

          
57,18  

201010208 BIOPSIA DE FIGADO EM CUNHA / FRAGMENTO 
        
197,59  

        
592,77  

201010216 BIOPSIA DE FIGADO POR PUNCAO 
          
71,15  

        
213,45  

201010224 BIOPSIA DE GANGLIO LINFATICO 
          
46,19  

        
138,57  

201010232 BIÓPSIA DE GLÂNDULA SALIVAR 
          
31,27  

          
93,81  

201010240 
BIOPSIA DE IRIS, CORPO CILIAR, RETINA, COROIDE, 
VITREO E TUMOR INTRA OCULAR 

        
199,21  

        
597,63  

201010259 
BIOPSIA DE LAMINA PEDICULO E PROCESSOS 
VERTEBRAIS (A CEU ABERTO) 

        
287,48  

        
862,44  
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